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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Serviços de Engenharia Consultiva para elaboração de termo de referência, 

planilha orçamentária atualizada, utilizando-se as referências governamentais para a 

realização de processo licitatório para Registro de Ata de Preços a ser realizado pela AMESP. 

2. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE 

CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÕES DO SOLO, para subsidiar projetos de engenharia, 

conforme especificações, normas técnicas e condições descritas no Termo de Referência e 

demais disposições do Edital. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BÁSICAS 

As especificações a seguir têm por objetivo estabelecer normas e procedimentos que devem 

ser obedecidos pela Empresa Contratada, nos trabalhos a serem executados. A não 

observância desta especificação implicará em suspensão temporária dos serviços e 

respectivos pagamentos, até que ela seja observada ou haja suspensão definitiva pelo 

Município Contratante, com as penalidades cabíveis. Integram este projeto os seguintes 

documentos:   

• Planilha Orçamentária;   

• Especificações Técnicas;   

• Composição de BDI. 

3.1. Mobilização, instalação e desmobilização, para execução de sondagem à percussão 
(NBR 6484:2021):  

A mobilização compreende o deslocamento da equipe de sondagem e respectivos 

equipamentos e ferramentas tendo como referência, a sede da Associação dos Municípios da 

Microrregião do Médio Sapucaí (AMESP), localizada em Pouso Alegre/MG para as cidades e 

distritos onde a sondagem será executada.  

Caso a empresa contratada estiver sediada em outro município o valor da planilha deverá ser 

considerado para atendimento ao item, não considerando adicionais para distâncias maiores 

entre a cidade de Pouso Alegre e os municípios que compõem a associação. Neste item 

estarão inclusos todos os gastos necessários a mobilização e desmobilização para a 

execução da sondagem, tais como transporte, alimentação e estadia de pessoal.  

Nota: Para efeito de medição do item 3.1 será considerado o deslocamento da equipe para a 
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execução de no mínimo 3 furos.   

3.2. Perfuração de solo sondagem à percussão (NBR 6484:2020):  

A sondagem à percussão deverá ser executada conforme a NBR 6484:2020, a partir da 

locação dos furos feitos pelo contratante, bem como do fornecimento do croqui de locação 

destes para que a contratada conclua o relatório de sondagem.  

3.3. Desmontagem, transporte e montagem de equipamentos de sondagem a percussão por 
furo:  

O item 3.3 compreende nos serviços desmontagem, transporte e montagem do equipamento 

dentro de um mesmo lote ou obra, assim como em lotes na mesma localidade.   

3.4. Mobilização de equipamentos de sondagem a trado (NBR 9603:2023) DN 20 cm:   

A mobilização compreende o deslocamento da equipe de sondagem e respectivos 

equipamentos e ferramentas tendo como referência, a sede da Associação dos Municípios da 

Microrregião do Médio Sapucaí (AMESP), localizada em Pouso Alegre/MG para as cidades e 

distritos onde a sondagem será executada.  

Caso a empresa estiver sediada em outro município o valor da planilha deverá ser 

considerado para atendimento ao item, não considerado adicionais para distâncias maiores 

entre a cidade de Pouso Alegre e os municípios que compõem a associação. Neste item 

estarão inclusos todos os gastos necessários a mobilização e desmobilização para a 

execução da sondagem, tais como transporte, alimentação e estadia de pessoal.  

Nota: Para efeito de medição do item 3.4 será considerado o deslocamento da equipe para a 

execução de no mínimo 3 furos.   

3.5. Perfuração de solo sondagem a trado (NBR 9603:2023) DN 20cm:  

A sondagem a trado deverá ser executada conforme a NBR 9603:2023, a partir da locação 

dos furos feitos pelo contratante, bem como o fornecimento do croqui de locação destes para 

que a contratada conclua o relatório de sondagem. 

4. LOCAL, PRAZOS, EFETIVAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS 

4.1. Do local 

Os serviços serão executados dentro da área territorial de abrangência da ASSOCIAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP, conforme 

descrição de Municípios compreendendo a zona urbana, a zona rural e os bairros mais 

distantes antes denominados distritos. Os serviços serão informados previamente, de acordo 

com as demandas, através da emissão da Ordem de Serviço.  
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MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP 

ALBERTINA 

ALFENAS 

ANDRADAS 

BUENO BRANDÃO 

CACHOEIRA DE MINAS 

CAMBUÍ 

CAMANDUCAIA 

CAREAÇU 

CONCEIÇÃO DOS OUROS 

CONGONHAL 

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 

ESTIVA 

EXTREMA 

INCONFIDENTES 

IPUIUNA 

JACUTINGA 

MONTE SIÃO 

OURO FINO 

PARAISÓPOLIS 

POÇO FUNDO 

POUSO ALEGRE 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

SÃO BENTO ABADE 

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 

SENADOR JOSÉ BENTO 

SILVIANÓPOLIS 

TURVOLÂNDIA 

 

 

4.2. DOS PRAZOS:   

4.2.1. A vigência da ata de registro de preço será de um ano contados de sua assinatura, 

de acordo com a Lei Federal de Licitações nº 14.133/21 (Art. 84); 

4.2.2. Eventual contrato seguirá o disposto no Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21, podendo 

ser prorrogado, por igual período, nos termos previsto no Art.84;  

4.2.3. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 07 (sete) dias úteis 

após o recebimento da referida Ordem de Serviços. 
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4.3. DA EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

4.3.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, apresentará as demandas para a 

CONTRATADA que irá elaborar, com base na Ata de Registro de Preços firmada, orçamento 

para cada situação demandada num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, que 

aprovado pelo mesmo, será formalizado o contrato no qual o(s) orçamento(s) figurará(ão) 

como anexo(s). 

4.3.2. Os serviços somente serão iniciados após a assinatura do respectivo contrato pelas 

partes e da emissão da Ordem de Serviços pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE 

(ÓRGÃO PARTICIPANTE), data esta que será a base para a contagem dos prazos 

pactuados.  

4.3.3. O orçamento apresentado conterá a discriminação de todos os serviços envolvidos 

bem como o prazo de seu desenvolvimento.   

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   

5.1. A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 07 (sete) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Serviços;  

5.2. A demanda se dará em conformidade com o juízo de oportunidade e conveniência do 

órgão solicitante, mediante a expedição de Ordem de Serviços.  

5.3. Os locais da execução dos serviços serão determinados e comunicados a CONTRATADA 

por Servidor designado do Departamento de Obras do ÓRGÃO PARTICIPANTE 

CONTRATANTE;  

5.4. A execução e qualidade dos serviços, bem como as horas trabalhadas pelos Profissionais 

necessários requisitados, serão acompanhados e fiscalizados por servidores devidamente 

designados pelo Departamento de Obras de cada Município;  

5.5. Os prazos para entrega de trabalhos serão controlados e definidos pelo Departamento 

de Obras ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE, em reunião com o Representante Legal 

da empresa CONTRATADA, ouvido - sempre - o prestador de serviços, analisando-se caso a 

caso, de acordo com o nível de complexidade e as condições determinantes das tarefas. Após 

a definição dos prazos, sua inobservância acarretará as sanções administrativas de que 

tratam a Lei, o Edital e o Contrato.  

5.6. Ao final de cada serviço, a Empresa Contratada deverá fornecer à Fiscalização do 

Município Contratante memória de cálculo dos serviços e relatório fotográfico impresso, 

contendo imagens detalhadas de toda a execução, conforme ordem de serviço emitida, sendo 

que as fotografias deverão ser entregues em formato digital JPG.  
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5.7. A planilha de medição será preenchida em reflexo das quantidades de serviços 

executados.   Nesse contexto, o relatório fotográfico refletirá cada um dos serviços elencados 

na planilha de medições, especificando inclusive, quando for o caso, cada furo de sondagem, 

prospecção ou amostra de ensaio.   

5.8. Juntamente com a planilha de medição e com o relatório fotográfico, a Empresa 

Contratada entregará memória de cálculo que justifique os quantitativos inseridos na planilha 

de medição.   

5.9. A Empresa Contratada será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua 

responsabilidade até a conclusão do objeto.  

5.10. Os serviços serão solicitados por meio da ordem de serviço e indicarão as locações 

necessárias para sondagem ou retirada de amostras.   

5.11. Considerando-se a as peculiaridades de cada caso, a indicação de tais locais poderá se 

dar presencialmente quando do início dos trabalhos.   

5.12. Para todos os serviços consignados na planilha orçamentária, deverão ser seguidas 

todas as normas aplicáveis, sejam elas emitidas pela ABNT, NBR 8036/1983, NBR 

6502/1995, NBR 13441/1995 ou outra referência aplicável.   

5.13. No caso da possibilidade da utilização de mais de uma metodologia de ensaios, a 

escolha da metodologia se dará a critério da Fiscalização do Município Contratante, 

considerando-se os aspectos técnicos que melhor se adequem aos seus objetivos.  

5.14. A entrega dos relatórios considerará os elementos mínimos presentes nas normas 

técnicas envolvidas com a execução dos ensaios ou suas correspondentes análises.   

5.15. Quando houver omissão nas respectivas normativas de cada ensaio, poderá o Município 

Contratante estabelecer elementos mínimos de apresentação dos resultados de ensaios, 

investigação ou outros serviços técnicos registrados na ata aqui tratada.   

5.16. Todo o aparato normativo técnico e legal envolvido com o desenvolvimento dos 

trabalhos deverá ser seguido, sendo de inteira responsabilidade da contratada eventuais 

desvios em relação às diretrizes, parâmetros ou requisitos nele estabelecidos, mesmo após 

recebimento pela Fiscalização do Município Contratante.  

5.17. Especial atenção deve ser dada às normas supracitadas ou suas eventuais 

atualizações;  

5.18. Além das normas citadas, são igualmente importantes as normas internacionais 

aplicáveis;  
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5.19. Todo o ferramental e equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos de 

rotina das equipes são de responsabilidade única e exclusiva da Empresa Contratada;  

5.20. As equipes serão vistoriadas sistematicamente “sem aviso prévio”, pela fiscalização do 

Município Contratante para verificação do atendimento quanto à quantidade e qualidade do 

ferramental necessário e do equipamento mínimo à sua disposição para atendimento aos 

serviços constantes da planilha;  

5.21. A sua inobservância implicará na suspensão dos trabalhos das equipes até que se 

regularize tal situação;  

5.22. A Empresa Contratada, ao realizar atividades próximas as vias públicas, deverá 

obedecer aos critérios de sinalização contidos nas normas técnicas e legislações aplicáveis;  

5.23. A Empresa Contratada deverá dispor de material de sinalização em quantidade 

suficiente e em boas condições de conservação, de forma a atender a simultaneidade da 

execução dos serviços;   

5.24. Os empregados deverão apresentar-se corretamente uniformizados em um só padrão, 

identificados e utilizando os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e EPCs 

(Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários;  

5.25. Fica reservado à Fiscalização do Município Contratante o direito de impedir o trabalho 

de todo e qualquer empregado/equipe que não estiver devidamente trajado e/ou sem a 

utilização dos EPIs e/ou EPCs necessários. 

5.26. Face ao disposto no artigo 125, da Lei Federal n.º 14.133/21, os quantitativos poderão 

sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial.  

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Registro ou Inscrição no Conselho Profissional competente, ou seja, no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da licitante e de seu(s) responsável(is) 

técnico(s).   

6.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de atestado(s) de capacidade 

técnica- operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa executou serviço(s) com característica(s) semelhante(s) / 

similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional 

deverá(ão) comprovar a execução dos itens de maior relevância abaixo listados, conforme da 

Súmula 263 do TCU:   

a) PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM À PERCUSSÃO ≥ 4500 m; 

b) PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A TRADO ≥ 500 m. 
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6.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) nos respectivos 

Conselhos - CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), acompanhado(s) de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) Técnico(s) 

executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s) / similar(es) ao objeto ora 

licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional deverá(ão) comprovar a 

execução dos itens de maior relevância a seguir relacionados, conforme inciso II, do Art. 67, 

da Lei Federal nº 14.133/21:  

a)  PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM À PERCUSSÃO ≥ 4500 m; 

b)  PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM À TRADO ≥ 500 m. 

6.4. Relativamente às comprovações exigidas neste subitem, apresentar toda a 

documentação respectiva e em havendo data de validade em quaisquer documentos, estes 

deverão estar válidos na data de sua apresentação. 

6.5. A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 

informações básicas: nome do contratado e do CONTRATANTE; identificação do objeto do 

contrato (tipo ou natureza do serviço); localização do serviço; serviços executados 

(discriminação e quantidades); 

6.6. Localização do serviço; serviços executados (discriminação e quantidades); 

6.7. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) que não atender(em) as características citadas nas 

condições acima, não serão considerados pela Comissão de Licitação.  

6.8. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante prestou os serviços 

compatíveis com o objeto ora licitado.  

6.9. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 

Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras e Atestados Parciais. 

6.10. Indicação do pessoal técnico, adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínimo: 1 (um) Engenheiro Civil e/ou Geólogo 

e/ou Engenheiro Geólogo devidamente registrado(s) e regular(es) com a entidade profissional 

competente, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  

6.11. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante também poderá ser feita 

por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de prestação 

de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de 

atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, conforme 

jurisprudência do TCU.   
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6.12. Nos termos do § 6º do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21 os profissionais indicados 

pela licitante deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR / ÓRGÃOS PARTICIPANTES.   

7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

A Empresa Contratada responsável pela execução dos serviços estará obrigada a:   

7.1. Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou 

mencionados na Planilha Orçamentária e nesta Especificação, fornecendo todos os materiais, 

mão-de-obra e equipamentos necessários, sendo responsável pela existência de qualquer 

vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após término dos serviços, 

obrigando-se a repará-lo de imediato.   

7.2. Comunicar, por escrito, ao Município Contratante quaisquer erros ou incoerências 

verificadas nas planilhas e especificações técnicas, não sendo a eventual existência de falhas 

neste, razão para a execução incorreta de serviços de qualquer natureza.   

7.3. Utilizar equipamentos modernos e eficientes e ferramentas necessárias à boa execução 

dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros, seguindo 

rigorosamente todas as normas correlatas.   

7.4. Empregar profissionais devidamente habilitados na execução dos serviços, sendo vetado 

subempreitar totalmente os serviços, admitindo-se subempreitadas parciais relativas a 

serviços especializados, uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a 

critério da Fiscalização.  

7.5.  Apresentar, por escrito, à Fiscalização, antes do início das obras, o profissional 

responsável pela execução dos serviços, caso este seja distinto do apresentado na licitação, 

devendo este apresentar as mesmas competências técnicas comprovadas por meio da 

apresentação de atestado de capacidade técnica, registrado no CREA.  

7.6. Apresentar, no primeiro dia de trabalho, relação do seu pessoal, em duas vias, constando 

nome completo e número da Carteira de Identidade de cada funcionário.   

7.7. Excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

da obra, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos estipulados.   

7.8. Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro 

de Acidentes do Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações 

financeiras que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços.   
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7.9. Encaminhar ao Município Contratante cronogramas, quadros demonstrativos de 

produção, análise de materiais, corpos de prova e outros elementos informativos relativos aos 

serviços executados.   

7.10. Todos os danos causados às instalações, pavimentações etc., em consequência dos 

serviços ou por necessidade deles, serão de inteira responsabilidade da Empresa Contratada, 

o qual deverá fazer os reparos necessários, sem ônus para o Município Contratante. Na 

execução dos reparos serão usados materiais novos, de primeira qualidade, iguais aos 

originais. 

7.11. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada 

acionar a Fiscalização do Município Contratante, a qual determinará o que julgar mais 

indicado, comunicando à Contratada a solução adotada. 

7.12. As redes e tubulações de água, energia, esgotos sanitários, águas pluviais, telefônicas 

etc. que passem pelo local dos serviços deverão ser preservadas, ou seja, os serviços 

deverão ocorrer sem que seja prejudicado ou interrompido o funcionamento dos sistemas de 

abastecimento e serviços correspondentes ou correlatos.   

7.13. A execução dos serviços deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas 

relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da Empresa 

Contratada, observadas as leis em vigor deverão ser considerados os requisitos de segurança 

com relação às redes elétricas, máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e 

metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação de pedestres.   

7.14. Compete à Empresa Contratada tomar as providências para a colocação, às expensas 

próprias, de placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à noite.   

7.15.  A Fiscalização do Município Contratante poderá exigir da Empresa Contratada a 

colocação de sinais correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e 

pedestres. O Município Contratante não assumirá responsabilidade por acidentes que 

ocorrerem nos locais dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que deles 

resultem.  

7.16. Todo acidente ou incidente no transcorrer dos serviços, acarretando danos pessoais ou 

materiais, será de inteira responsabilidade da Empresa Contratada.  

7.17.   A Empresa Contratada manterá Seguro de Acidentes do Trabalho para todos os seus 

empregados que exerçam atividades no canteiro da obra e responderá, nos termos da 

legislação vigente, por qualquer acidente ocorrido com pessoal, material, instalações e 

equipamentos sob sua responsabilidade, bem como de terceiros, durante a execução dos 

serviços.   
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7.18. Ficará a cargo da Empresa Contratada o empenho do número suficiente de 

equipamentos para execução dos trabalhos dentro dos prazos estipulados pela Fiscalização; 

além dos equipamentos de reserva suficientes para substituir máquinas em reparo ou 

deficientes;   

7.19. A Empresa Contratada será responsável pela ordem e segurança durante a execução 

dos trabalhos, providenciará, construirá e manterá todas as barricadas e sinalização 

necessárias. Deverá tomar todas as providências cabíveis para a proteção da obra e 

segurança do público.  

7.20. A Empresa Contratada deverá preencher todas as exigências da lei, normas e 

regulamentos em vigor, que afetem as instalações, sua manutenção e operação e será 

responsável por todas as demais demandas resultantes de má administração dos trabalhos.   

7.21. A Empresa Contratada, durante todo o período de execução dos serviços, deverá 

atender a toda a legislação referente à segurança do trabalho no que lhe couber. Em caso de 

acidente do trabalho, deve ser comunicado imediatamente ao Município Contratante, 

registrado e reportado à Secretaria do Trabalho, bem como deverão ser cumpridos todos os 

trâmites presentes na legislação pertinente.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responder às solicitações da Empresa Contratada, para deliberações relativas ao início, 

desenvolvimento e aprovações de etapas e frentes de serviços.  

8.2. Efetuar os pagamentos relativos aos serviços prestados nos prazos e condições previstos 

no edital.   

8.3. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidor designado para esse fim, 

documentando as ocorrências e manifestando-se formalmente em todos os atos relativos à 

execução dos serviços.   

8.4. Prestar aos funcionários da Empresa Contratada todas as informações e esclarecimentos 

que sejam indispensáveis para a concretização dos serviços.  

8.5. Comunicar à Empresa Contratada as irregularidades na execução do serviço, a fim de 

que a empresa adote as providências cabíveis para sanar a questão.   

8.6. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes 

no edital e nestas especificações técnicas.   

8.7. Convocar, a qualquer momento, o preposto ou representante indicado pela empresa, para 

prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas relativas à execução dos trabalhos.   
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8.8. Solicitar, sempre que entender conveniente, relatório atualizado do andamento de cada 

atividade dos serviços.   

8.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizer necessário, de acordo com a 

legislação em vigor.  

8.10. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários em relação aos 

serviços prestados pela Empresa Contratada.   

9. JUSTIFICATIVA 

Quanto às empresas Reunidas em Consórcio:   

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, o Tribunal de Contas de Minas 

Gerais, por meio do Conselheiro Hamilton Coelho nos autos do Processo nº 912078, 

apresentou manifestação no seguinte sentido: 

O emprego, pelo legislador, da locução “quando permitida” evidencia que se trata de 

permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da 

Administração. É dizer: se a participação de consórcios é excepcional, algum sentido faria em 

exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a 

inequívoca letra da lei, decorre do próprio senso comum que a formação de consórcios de 

empresas só tem sentido para a possível execução de objetos extraordinários, vultosos, 

altamente complexos ou inauditos  

No mesmo sentido, o TCU entendeu que:  

Cabe a Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, 

no âmbito de discricionariedade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação de 

consórcios tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores 

que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de 

empresas que, caso contrário, concorreriam entre si) [...](Acórdão 1.946/2006, Plenário, rel 

Marcos Bemquerer Costa). 

Com efeito, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 

que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 

Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 

consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas isoladamente 

apresentam condições de participar do presente certame. Tal medida visa afastar a restrição 

à competição, pois a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
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reduziria o número de licitantes.  

Quanto ao Preço Global:   

O objeto foi reunido em LOTE ÚNICO por se tratar de uma solução composta, ou seja, não 

há como funcionar sem estar integrados os diversos serviços, pelas características de 

soluções desta natureza.  

Dada a peculiaridade dos serviços, seu desmembramento em vários itens, geraria, além de 

dificuldades na gestão contratual, maior preço e ainda, o risco de um item ou mais restarem 

fracassados, o que inviabilizaria a implementação da solução.  

Se cada item do grupo for considerado e precificado separadamente, o seu valor de 

fornecimento aumentará sensivelmente, elevando o valor estimado da contratação.   

Assim, considerando-se a inviabilidade técnica e econômica para o parcelamento da solução 

em sua amplitude da presente contratação, bem como consideradas as suas respectivas 

peculiaridades, interdependência e natureza acessória entre os itens que compõem a solução, 

a contratação pretendida deverá ser realizada de forma global. Justifica-se, portanto, a adoção 

do tipo menor preço global. É sabido da prevalência da licitação por itens ou lotes de itens 

para cada parcela do objeto quando este é divisível. Todavia, consoante se retira da Súmula 

247 do Tribunal de Contas da União esta medida só se dá quando não se verifica prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou implique em perda de economia de escala. No mesmo sentido 

caminha a jurisprudência do Tribunal de Contas de Minas Gerais que admite a adoção do 

menor preço global quando justificada sua pertinência segundo um viés técnico.  

 

Pouso Alegre/MG aos 28 de abril de 2026.   

 
 
 
 
 

Moacir Franco 
Diretor Executivo 

AMESP   
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ANEXO I  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Valor total de R$ 6.815.540,40 (seis milhões, oitocentos e quinze mil e quinhentos e 

quarenta reais e quarenta centavos). 

 

Pouso Alegre/MG, aos 28 de abril de 2026.   

 
 
 
 

 
Moacir Franco 

Diretor Executivo 

AMESP 

 

2. DISTÂNCIA MÉDIA DE TRANSPORTE – D.M.T 

 

24,49% 0,2449

UNITÁRIO 

SEM BDI

UNITÁRIO 

COM BDI
TOTAL

1

1.1 SETOP - JAN/26 CO-29070

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO 

PADRÃO (SPT) - (CUSTO FIXO)

UN 600,00
ESTIMADO/CONSIDERADO 20 FUROS 

POR MUNICIPIO
R$ 3.172,09 R$ 3.948,93 R$ 2.369.358,00

1.2 SETOP - JAN/26 CO-29071

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO 

PADRÃO (SPT) - (CUSTO VARIÁVEL), EXCLUSIVE CUSTO FIXO

KM 38.400,00

ESTIMADO/CONSIDERADO 20 FUROS 

POR MUNICIPIO COM DMT MÉDIO DE 60 

KM

R$ 5,77 R$ 5,77 R$ 221.568,00

1.3 SETOP - JAN/26 CO-29037

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO 

PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 2.1/2", COM REVESTIMENTO, 

EXCLUSIVE DIÁRIA, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

M 18.000,00
ESTIMADO/CONSIDERADO 30 METROS 

POR FUROS POR MUNICIPIO
R$ 155,55 R$ 193,64 R$ 3.485.520,00

1.4 SETOP - JAN/26 CO-29027

TAXA DE INSTALAÇÃO POR FURO PARA SONDAGEM A 

PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), 

DIÂMETRO 2.1/2", EXCLUSIVE SONDAGEM

UN 600,00
ESTIMADO/CONSIDERADO 20 FUROS 

POR MUNICIPIO
R$ 374,49 R$ 466,20 R$ 279.720,00

6.356.166,00

2

2.1
SUDECAP - 

JAN/26
95.02.01

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONDAGEM A TRADO 

(NBR 9603:2015) DN 20CM
UN 180,00

ESTIMADO/CONSIDERADO 6  FUROS 

POR MUNICIPIO
R$ 1.200,00 R$ 1.493,88 R$ 268.898,40

2.2
SUDECAP - 

JAN/26
95.02.02

PERFURAÇÃO DE SOLO SONDAGEM A TRADO (NBR 9603:2015) 

DN 20CM
M 1.800,00

ESTIMADO/CONSIDERADO 10 METROS 

POR FUROS POR MUNICIPIO
R$ 85,00 R$ 105,82 R$ 190.476,00

459.374,40

6.815.540,40

SONDAGENS E INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS

SONDAGEM A PERCUSSAO D= 2 1/2" (SPT)

TOTAL DO ITEM - R$

TOTAL DO ITEM - R$

TOTAL GERAL - R$

SONDAGEM A TRADO D= 20 CM

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI:

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

PREÇO - R$

MEM. CALC.
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Pouso Alegre/MG, aos 28 de abril de 2026.   

 
 
 
 

 
Moacir Franco 

Diretor Executivo 

AMESP 

  

ITEM
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AMESP

DISTÂNCIA ATÉ 

A SEDE (KM)

1 ALBERTINA 110,00

2 ALFENAS 120

3 ANDRADAS 120,00

4 BUENO BRANDÃO 100

5 CACHOEIRA DE MINAS 40,00

6 CAMBUÍ 95

7 CAMANDUCAIA 100,00

8 CAREAÇU 35

9 CONCEIÇÃO DOS OUROS 45,00

10 CONGONHAL 15

11 ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 35,00

12 ESTIVA 35

13 EXTREMA 110,00

14 INCONFIDENTES 65

15 IPUIÚNA 60,00

16 JACUTINGA 90

17 MONTE SIÃO 85,00

18 OURO FINO 70

19 PARAISÓPOLIS 50,00

20 POÇO FUNDO 90

21 POUSO ALEGRE 0,00

22 SANTA RITA DO SAPUCAÍ 25

23 SÃO BENTO ABADE 130,00

24 SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 20

25 SENADOR JOSÉ BENTO 20,00

26 SILVIANÓPOLIS 30

27 TURVOLÂNDIA 25,00

63,70

64,00

MÉDIA DE D.M.T (KM)

MÉDIA DE D.M.T (KM) ARRENDONDADO PARA:
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ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DE BDI 

 

1. DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO BDI 

O demonstrativo referente ao BDI utilizado na planilha orçamentária foi retirado das 

disposições encontradas no SETOP mais atualizado, mês de janeiro/2026. 

BDI (CONFORME ACÓRDÃO N° 2622/13 e LEI N° 13.161 DE 31 31/08/15) 

LICITAÇÃO: ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO E INVESTIGAÇÃO DO SOLO 

Base de Preços: SETOP JAN/2026 E SUDECAP JAN/2026 

DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS  SIGLA 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

(ISS² = 5%) 

CUSTO DIRETO  CD 100,00% 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,67% 

LUCRO BRUTO L 7,53% 

DESPESAS FINANCEIRAS DF 1,05% 

SEGUROS, GARANTIAS E RISCOS   1,71% 

SEGUROS + GARANTIAS S 0,74% 

RISCO (*) R 0,97% 

TRIBUTOS I 7,15% 

ISS ISS¹ 3,5% 

PIS PIS 0,65% 

COFINS COFINS 3,00% 

CPRB INSS   
 

FÓRMULA  BDI =  
(1+(AC+S+G+R))*(1+DF)*(1+L) 

(1-(I+CPRB)) 

BDI (NUMERADOR) 15,59% 

BDI (DENOMINADOR) 92,85% 
 

BDI =  24,49% 
 

OBSERVAÇÕES 

¹ SIGLA 

²QUANTO AO ISS O TCU ORIENTA OBSERVAR A LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO. NO REFERIDO ACÓRDÃO O TCU 

PARTIU DA PREMISSA DE INCIDÊNCIA DO ISS EM 50% DO PREÇO DE VENDA, COM PERCENTUAIS DE 2%, 3%, 

4% E 5%. 

O VALOR DO ISS ADOTADO FOI DE 5% 
 

 

Pouso Alegre/MG, aos 28 de abril de 2026.   

 
 
 
 

 
Moacir Franco 

Diretor Executivo 

AMESP 
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ANEXO III 

MEMORIAL DE CÁLCULO  

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS:  

Para a estimativa do consumo de cada município, adotou-se como referência o índice 

econômico de 2025, realizando-se a devida proporcionalização dos valores destinados a cada 

ente municipal. 

2. PLANILHAS DE CONSUMO PREVISTO POR MUNICÍPIO: 

2.1. REFERÊNCIA DE CÁLCULO PARA OS ITENS: 

 

 

Pouso Alegre/MG, aos 28 de abril de 2026.   

 
 
 
 

 
Moacir Franco 

Diretor Executivo 

AMESP 

                                     

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AMESP 2025 % 2025 VALOR DESTINADO A CADA MUNICÍPIO

ALBERTINA 40.055.300,00R$            0,87% R$ 59.295,20

ALFENAS 600.000.000,00R$          13,07% R$ 890.791,13

ANDRADAS 201.744.310,00R$          4,38% R$ 298.520,67

BUENO BRANDÃO 56.300.000,00R$            1,23% R$ 83.831,15

CACHOEIRA DE MINAS 56.470.296,00R$            1,23% R$ 83.831,15

CAMBUÍ 185.500.000,00R$          4,04% R$ 275.347,83

CAMANDUCAIA 161.000.000,00R$          3,51% R$ 239.225,47

CAREAÇU 43.005.813,69R$            0,94% R$ 64.066,08

CONCEIÇÃO DOS OUROS 58.612.010,11R$            1,28% R$ 87.238,92

CONGONHAL 65.000.000,00R$            1,42% R$ 96.780,67

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO 33.500.000,00R$            0,73% R$ 49.753,44

ESTIVA 54.031.395,00R$            1,18% R$ 80.423,38

EXTREMA 655.728.000,00R$          14,28% R$ 973.259,17

INCONFIDENTES 42.519.828,00R$            0,93% R$ 63.384,53

IPUIUNA 48.776.953,00R$            1,06% R$ 72.244,73

JACUTINGA 166.000.000,00R$          3,62% R$ 246.722,56

MONTE SIÃO 145.000.000,00R$          3,16% R$ 215.371,08

OURO FINO 160.000.000,00R$          3,48% R$ 237.180,81

PARAISÓPOLIS 98.335.000,00R$            2,14% R$ 145.852,56

POÇO FUNDO 107.211.320,82R$          2,32% R$ 158.120,54

POUSO ALEGRE 1.239.222.559,00R$       26,99% R$ 1.839.514,35

SANTA RITA DO SAPUCAÍ 195.270.000,00R$          4,25% R$ 289.660,47

SÃO BENTO ABADE 30.600.000,00R$            0,67% R$ 45.664,12

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 43.500.000,00R$            0,95% R$ 64.747,63

SENADOR JOSÉ BENTO 32.000.000,00R$            0,70% R$ 47.708,78

SILVIANÓPOLIS 37.321.171,08R$            0,81% R$ 55.205,88

TURVOLÂNDIA 35.070.821,82R$            0,76% R$ 51.798,11

TOTAL: 4.591.774.778,52R$       100,00% R$ 6.815.540,40
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